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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 002/ 2023 - PMBP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2023 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, no uso das 
atr ibuições que lhe foram confer idas através da Portaria nº 013, de 24 de fevereiro de 
2022, ADJUDICA o objeto da Tomada de Preços n2 002/2023-PMBP Processo 
Administrativo nº 010/2023, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
CONSULTORIA, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS, PLANEJAMENTO, 
CADASTROS E ACOMPANHMENTO NOS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E NOS SISTEMAS DE CONVÊNIOS DOS GOVERNOS FEDERAL E 
ESTADUAL, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA O MUNICÍPIO DE BETÂNIA 
DO PÍAUÍ - PI, Conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, à 
empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 

21.850. 903 /0001-31, com valor mensal de R$ 7 .800,00 ( sete mil e oitocentos reais), 
totalizando um valor global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) . 
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Betânia do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 
Diretor da C.P.L 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomada de Preços nº 002/2023 
Processo Administrativo nº 010/2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o julgamento proferido pela CPL, nos Autos da 

Tomada de Preços N.0 002/2023 - PMBP, resolve HOMOLOGAR o resultado da 

Tomada de Preços nº 002/2023 - PMBP, Processo Administrativo nº 010/2023, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA, 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS, PLANEJAMENTO, CADASTROS E 
ACOMPANHMENTO NOS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E NOS SISTEMAS DE CONVÊNIOS DOS GOVERNOS FEDERAL E 
ESTADUAL, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA O MUNICIPIO DE 
BETÂNIA DO PIAUI- PI, que declarou vencedora do certame a licitante EXECUTIVA 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21 .850.903/0001-

31, por ter apresentado menores preços para o objeto constante no edital e por ter 

apresentado todas as documentações exigidas no edital , por ser este o critério de 

julgamento desta licitação. 

Betânia do Piauí (PI), 06 de março de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023 

Dispõe sobre o regime de transiç4o para a 

integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 

14.133, de 111 de abr-il de 2021, que 

instituiu novo regime de licitRÇOes e 
contratos e dá outras prcroidbidas. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIUAÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e; 

CON SID ERANDO a Lei n v 14. 133, de 111 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação; 

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em seu arts. 191 e 

193, inciso li, ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei Federal n ll 8 .666, de 

21 de junho de 1993, facultou à Administração, nesse período de transição, licitar ou contratar 

diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas correlatas até então 

vigentes; 

C O NSIDERANDO que a Lei n° 14.133/2021 Armou a ultratividade de aplicação do regime contratual 

da Lei n ° 8 .666/93 aos contratos firmados antes de s ua entrada em vigor (art. 190 da NLLCA) ou 

decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob o regime llcltatório anterior seja feita 

ainda durante o período de convivência normativa (art. 191 da NLLCA); 

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para a aplicação dos 

regimes licitatórlos que serão revogados pela Lei n 11 14.133/2021 e, a ssim, em prestígio a segurança 

Jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração Pública Municipal; 

CONSID ERANDO o teor do Parecer n° OCX)6/2022/CNLCA/CGU/ AGU que concluiu inexisti r óbice 

legal e de gestão para que a uopção por licitar'' pelo " regime licitatório anterior'' seja feita até o d ia 31 

d e março de 2023, por meio de expressa umanifestação pela autoridade competente., ainda na fase 

preparatória"; 

CONSIDERANDO o Comunicado nº 13/2022 da Secretaria de Gestão do Governo Federal, publicado 

em 31 de dezembro de 2022, o qual orienta que se "delimite prazo final para a publicação do edital ou 

do aviso de contratação direta"; 

CONSIDERANDO a m a nifestação da área técrtica do TCU, n os autos da Representação TC nº 
000.586/2023-4; 

DECRETA 

Art. 1• Que o Município d e Betânia d o Piauí - PJ, até 31 de março de 2023, poderá optar por Jicitar ou 
contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal n° 10.520, de 2002, e da Lei n° 8.666, de 
1993, ou pelas normas definidas na Lei Federal n° 14.133, de 1° d e abril de 2021, devendo a opção ser 
indicada expressamente no edital o u no aviso ou instrumento de contratação direta. 

Paragrafo Primeiro: A definição da regihida legal do procedimento licitatório ou da contratação direta 

se aperfeiçoa com a manifestação expressa pela autoridade competente., ainda na fase preparatória, que 
autoriza a despesa pretendida e o prosseguimento d o feito nos exatos termos por ele propostos. 

Parágrafo Segundo: É vedada a apUcação combinada da Lei Federal n º 14.133, de 2021 com as Leis 
Federaisnº S.666, de 1993, n" 10.520, de 2002, consoante art. 191 da Lei Federal n"' 14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro: As contratações amparadas com recursos d a União, ainda que d e forma parcial, 
oriundos de transferências voluntárias deverão observar as instruções e normas indicadas n os 
respectivos Instrumentos de Transferências (Termos de Convênios, Contratos de Repasses etc.) . 

Art. 2 9 Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos Jicitatórlos dlscipllnad05 
pelo regime da Lei Federal n 'll 10.520, d e 2002, e da Lei nº 8 .666, de 1993, bem como as contratações 

di retas regidas pela e la, só poderão ser iniciadas até 20 de março de 2.023; 

Parágrafo Único: As li citações e contratações diretas iniciadas sob a égide dos diplomas legais indicados 

no caput deste artigo só poderão sustentar tal regência legal se, e somente se, autorizados pela 
autoridade máxima competente até o dia 31 de março de 2023. 

Art. 3" Nas licitações cuja fase in terna tenham sid o autorizadas por ato de autoridade m áxima 

competente até 31 de março de 2023, o respectivo contrato, ainda que assinados após esta data, e toda a 
sua vigência, serão regidos pelas regras da legislação que expressamente foi indicada no respectivo 
instrumento convocatório, na forma prescrita pelo arL 191 parág rafo único, da Lei Federal n° 14.133, d e 
2021. 

Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da ultra atividade das 

normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Artigo 191 d a Lei 14.133/2021, e nos limites das 
leis originárias de regência. 
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